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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7062-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7062/2023 

=DE   29   DE  SETEMBRO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

60.000,00=(sessenta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 08.244.0023.2.064 – Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco   

515 3.3.50.39.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ---------------------------- R$         35.000,00 
522 3.3.90.39.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ---------------------------- R$         25.000,00 

 TOTAL --------- R$          60.000,00 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 08.244.0022.2.060 – Realização de cursos no Centro Social de Qualificação do Trabalhador   

510 3.3.90.39.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ---------------------------- R$        60.000,00 
 TOTAL --------- R$          60.000,00 

 
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 
e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4871, de 06 de julho de 2022 e 
suas posteriores alterações. 

 
 

ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal  
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
        
                               

 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.29 16:08:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.29 16:37:59 -03'00'

PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

15.143.015,89

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118                                   106                             

Unidade 133                                   120                             

Unidade 25                                     20                               

Unidade 16                                     12                               

Unidade 21                                     16                               

Unidade 6                                       4                                 

Unidade -                                        -                                 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Diminuir as situações de
violação de direitos das
famílias em 10%

                        3                                3                                         3                                  3 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
Criança e Adolescente em
10%

                        3                                3                                         3                                  4 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
mulheres em 20%

                        1                                1                                         1                                  1 

Diminuir as situações de violação de direitos
das famílias em 10%

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de direito,
reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários, melhorando assim, sua
qualidade de vida.

Diminuir as situações de violação de direitos
das mulheres em 20%

Diminuir as situações de violação de direitos
das pessoas em situação de rua em 25% 

Diminuir as situações de violação de direitos
dos idosos em 25%

Diminuir as situações de violação de direitos
das Pessoas com Deficiência em 30%

Abertura da Casa de Passagem

METAS

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de direitos
das Criança e Adolescente em 10%

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Proteção Social Especial

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo as famílias
no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando diminuir as violações de
direitos na família, prevenindo a reincidência de violações de direitos.

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
pessoas em situação de rua
em 25% 

                        1                                1                                         1                                  1 

Diminuir as situações de
violação de direitos dos
idosos em 25%

                        1                                1                                         1                                  2 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
Pessoas com Deficiência em
30%

                        1                                1                                          -                                   - 

Abertura da Casa de
Passagem

                         -                                 -                                          -                                   - 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

7.274.046,87

Página 4



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 02 de outubro de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1249 | Página 7 de 19

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.060

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

QUANTIDADE TOTAL

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNÇÃO

120.000,00

32 35
2023

210.000,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Produto: Cursos realizados

130

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
30

unidade

META PPA2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022
33

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Realização de cursos no Centro Social de Qualificação do Trabalhador 

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

20242022 2025

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SUBFUNÇÃO

R$ 629.000,00

195.000,00

META FISICA

130

META POR EXERCÍCIO

104.000,00

2024

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

2025

QUANTIDADE TOTAL

1.186.000,00

R$ 6.434.046,87
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Atendimento/acompanhamento

10200

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

2024

unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

1.388.733,87
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

20242022 2023

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SUBFUNÇÃO

2550

META FISICA

2550 2550

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2025

2.357.400,41

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META PPA

2023

PROGRAMA

10200
META POR EXERCÍCIO

2550
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

1.501.912,58

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 1

Unidade 1.301 65

Unidade 2.192 119

Unidade 600 640

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 4.972.626,73

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de até 
½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a
promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a população
em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o
desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população vivendo 
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade, 
condição perante o trabalho e localização 
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025 
(ODS – 1 E 2)

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118 3

Unidade 133 3

Unidade 25 1

Unidade 16 1

Unidade 21 1

Unidade 6 1

Unidade 0 0

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.367.400,41

Diminuir as situações de violação de 
direitos dos idosos em 25%

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir as situações de violação de 
direitos das famílias em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Criança e Adolescente em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das mulheres em 20%

Proteção Social Especial

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de
direito, reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários,
melhorando assim, sua qualidade de vida.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo
as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando
diminuir as violações de direitos na família, prevenindo a reincidência de
violações de direitos.

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Pessoas com Deficiência em 
30%

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de 
direitos das pessoas em situação de rua em 
25% 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

Abertura da Casa de Passagem

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.060

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Cursos realizados

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 120.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

Realização de cursos no Centro Social de Qualificação do Trabalhador 

32

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE DE MEDIDA
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Alterado pelo Decreto nº 7062-2023

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
2550 unidade

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

Produto: Atendimento/acompanhamento

R$ 2.357.400,41
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7063-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7063/2023 

=DE   29   DE  SETEMBRO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, 

 
D   E   C   R   E   T   A: 

 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

88 3.3.90.14.00.01.7110 – Diárias – Pessoal Civil -------------------------------------------------  R$         4.000,00 
   
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

357 3.3.90.14.00.01.0310 – Diárias – Pessoal Civil ------------------------------------------------  R$         1.000,00 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

383 3.1.90.16.00.01.0310 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil --------------------- R$       64.000,00 
384 3.3.90.14.00.01.0310 – Diárias – Pessoal Civil -------------------------------------------------  R$          3.000,00 

   
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTEC. E MEIO 

AMBIENTE 
 

 18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município  
606 3.1.90.16.00.01.7110 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil --------------------- R$       13.000,00 

   
 TOTAL --------- R$       85.000,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

94 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------------- R$          4.000,00 
   
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

365 3.3.90.33.00.01.0310 – Passagens e Despesas com Locomoção ------------------------ R$          1.000,00 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

391 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------------- R$       67.000,00 
   

 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTEC. E MEIO 
AMBIENTE 

 

 18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município  
608 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       13.000,00 

 TOTAL --------- R$       85.000,00 
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7063-2023- fls.2 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
        
                               

 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                                 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.29 16:39:09 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.29 16:39:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  393/2023 
=De   29    de    setembro   de     2023= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar o servidor PAULO ROBERTO DE ALMEIDA – Diretor do 

Departamento da Infância e Juventude-SEMAS, para substituir a 

servidora KEYLA DE SOUZA GAVA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, durante o seu período de férias de 

11/09/2023 a 30/09/2023 (20 dias) - fazendo jus à diferença de 

vencimentos; tendo esta Portaria seus efeitos retroativos a partir do dia 

11/09/2023. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 

                
 
                   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                Secretária da Prefeitura Municipal                    

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.29 11:24:29 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.29 11:30:41 -03'00'

Portarias
Portarias



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 02 de outubro de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1249 | Página 16 de 19

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

P RE FE ITURA  MUN IC I PAL  DE  J ARD INÓPOL I S   
SÃ O  P A U L O  

DECISÃO PARA 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
 

Processo Administrativo nº 27/2023 

Referente Portaria Municipal nº 327/2023 

 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado através da 

Portaria Municipal de nº 327/2023, para apuração de eventuais responsabilidades contratuais da 

Empresa MEDCOM LTDA, apontadas através do Memorando 7.715/2023, bem como parecer da 

Procuradoria Jurídica. 

Devidamente instaurado e processado, deliberou inicialmente, que 

conforme consta em relatório e decisão inicial Fl.59/64, deliberando assim a dilação de prazo 

conforme apresentação de defesa por escrito, Fls. 39/49, pela empresa, ora processada, sendo esse 

até o dia 19 de setembro de 2023 e o mesmo não foi cumprido, desrespeitando assim todos os 

prazos aos quais foram estipulados também através de Processo Licitatório n° 187/2022, Edital de 

Pregão Eletrônico n° 084/2022 e Ata de Registro de Preços n° 187140022.    

Sendo assim, acolho referida decisão, a qual, determina para que 

o(a) referido(a) Empresa MEDCOM LTDA, seja penalizada conforme sanções previstas em lei , 

sendo essas; rescisão contratual conforme consta em contrato Inciso 9 DA RESCISÃO, item 

9.1 – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, bem como consta nos itens 8.2 – A CONTRATADA estará 

sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de atraso injustificável no 

repasse dos materiais e/ou produtos, e item 8.4 – Em caso de rescisão, por qualquer hipótese 

prevista no item 9.2, DA RESCISÃO, sujeitar-se à parte infratora à seguinte multa, 

independentemente das sanções determinadas pela legislação pertinente: M= 0,100 x Vcn, 

onde: M = Valor da Multa em moeda corrente nacional, Vcn = Valor do contrato atualizado no 

mês de aplicação da multa, referente a parte dos serviços não concluídos. Sendo o valor total 

das multas = R$ 2.034,92. 

A Deliberação Inicial foi publicada no Diário Oficial do Município, bem 

como comunicada via e-mail para empresa conforme fls. 66/69.  

Dê publicidade da referida decisão, podendo dentro do prazo de 

quinze (15) dias úteis o(a) processado(a), Empresa MEDCOM LTDA, apresentar recurso; e, 

Após prazo recursal encaminhar para Sr. Paulo José Brigliadori para 

emissão de Decisão Final expedida pelo chefe do executivo, prefeito municipal, ora mencionado. 

 

Jardinópolis, 28 de setembro de 2023 
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Decisões

Decisões
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P RE FE ITURA  MUN IC I PAL  DE  J ARD INÓPOL I S   
SÃ O  P A U L O  

 

 
Ivanice Maria Cestari Dandaro 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo  196/2023  Concorrência  02/2023  Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução do
projeto de segurança contra incêndio do Paço Municipal de
Jardinópolis.  Data  limite  de  cadastro  das  Propostas
13.11.2023 às 09:00 horas e disputa de lances 13.11.2023
às  09:30  horas.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
endereço eletrônico concorrencia@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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